PARECER N.º  330 , DE 2002.

DE RELATOR ESPECIAL em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 454, de 1999.

De iniciativa do nobre Deputado Luis Carlos Gondim, o Projeto em epígrafe pretende tornar obrigatória a instalação de aparelhos viva-voz nos rádio-comunicadores das viaturas do Corpo de Bombeiros e das Polícias Civil e Militar do Estado de São Paulo. 

Esgotado o período em que permaneceu em pauta, sendo alvo de 1 emenda, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou como parecer o voto em separado favorável à propositura e à emenda n.º 1. 

Em continuidade ao processo legislativo foi o projeto encaminhado à Comissão de Segurança Pública que, igualmente, manifestou-se favoravelmente à propositura e à emenda n.º 1. 

Seguindo à Comissão de Finanças e Orçamento, que não deliberou sobre o projeto no prazo regimental, cabe-nos, nesta oportunidade, emitir parecer como Relator Especial, em substituição àquele órgão técnico, nos termos do artigo 61 do Regimento Interno Consolidado, e, nesta condição, verifico que a propositura se coaduna às disposições constitucionais vigentes, podendo prosperar.

Meu parecer é favorável ao Projeto de Lei n.º 454, de 1999 e à emenda n.º 1. 

Sala das Comissões, em

REZENDE

Relator
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